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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a execução da Política Comum de Segurança e Defesa (com base no Relatório 
Anual do Conselho)
(12562/2011 – C7-0000/2012 – 2012/2138(INI))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o Relatório Anual do Conselho ao Parlamento Europeu relativo à política 
externa e de segurança comum e, particularmente, a parte que diz respeito à política 
europeia comum de segurança e defesa (PCSD) (12562/2011 – C7 0000/2012),

– Tendo em conta o Relatório ao Conselho, apresentado pela Alta 
Representante/Vice-Presidente da Comissão, sobre a PESC, de 23 de julho de 2012,

– Tendo em conta as Conclusões do Conselho sobre a PCSD, de 23 de julho de 2012,

– Tendo em conta as Conclusões do Conselho sobre a PCSD, de 1 de dezembro de 2011,

– Tendo em conta a iniciativa relativa às capacidades, lançada aquando da reunião informal 
dos ministros da Defesa da UE em Gand, em setembro de 2010,

– Tendo em conta o artigo 36.º do Tratado da União Europeia,

– Tendo em conta o n.º 43 do Acordo Interinstitucional, de 17 de maio de 2006, entre o 
Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão sobre a disciplina orçamental e a boa 
gestão financeira1,

–  Tendo em conta o Título V do Tratado da União Europeia, bem como o Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia,

–  Tendo em conta a Estratégia Europeia de Segurança intitulada "Uma Europa segura num 
mundo melhor", aprovada pelo Conselho Europeu em 12 de dezembro de 2003, e o 
relatório sobre a sua execução intitulado "Garantir a segurança num mundo em mudança", 
aprovado pelo Conselho Europeu de 11-12 de dezembro de 2008,

–  Tendo em conta a sua Resolução, de 10 de março de 2010, sobre a execução da Estratégia 
Europeia de Segurança e a Política Comum de Segurança e Defesa2,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 23 de novembro de 2010, sobre a cooperação civil e 
militar e o desenvolvimento das capacidades civis e militares3,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 11 de maio de 2011, sobre o desenvolvimento da 
política comum de segurança e defesa na sequência da entrada em vigor do Tratado de 

                                               
1 JO C 139 de 14.6.2006, p. 1.
2 JO C 349 de 22.10.2010, p. 63.
3 JO C 99 de 3.4.2012, p. 7.
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Lisboa1,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 14 de dezembro de 2011, sobre o impacto da crise 
financeira no setor da defesa nos Estados-Membros da UE2,

– Tendo em conta o artigo 119.º, n.º 1 do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Externos (A7-0000/2012),

A. Considerando as importantes mudanças que estão a decorrer no contexto geoestratégico 
em que se inscrevem a PESC e a PCSD, nomeadamente devido às perturbações no 
Próximo e Médio Oriente (revoluções, conflitos e mudanças de regime na Líbia, na 
Tunísia, no Egito, na Síria...), a emergência de novos participantes nas ambições 
regionais, e até globais, no contexto internacional, bem como a reorientação das 
prioridades políticas de defesa dos Estados Unidos da América em relação à região 
Ásia-Pacífico;

B. Considerando, também, que as ameaças à segurança mundial são cada vez maiores, quer 
devido às incertezas quanto à atitude dos Estados participantes em programas que 
contribuem de maneira perigosa para a proliferação das armas nucleares, à evolução de 
crises locais na vizinhança da UE com consequências regionais importantes, como o atual 
conflito sírio, aos riscos dos processos de transição nos países árabes e da sua situação em 
matéria de segurança (Líbia, Sinai...), quer em razão da evolução da região 
paquistano-afegã à luz da retirada das forças militares da NATO ou do recrudescimento 
das ameaças terroristas nas regiões africanas do Sahel, do Corno de África e da Nigéria; 

C. Afirmando que cumpre à União Europeia o dever de responder a uma só voz, agindo num 
espírito de solidariedade entre os seus Estados-Membros;

D. Recordando que a Política Comum de Segurança e Defesa, que se insere na Política 
Externa e de Segurança Comum, cujos objetivos são definidos no artigo 21.º do Tratado 
sobre a União Europeia, confere à União uma capacidade operacional baseada em 
recursos civis e militares;

E. Afirmando que a PCSD oferece a possibilidade de contribuir para a paz e estabilidade do 
mundo através das suas missões e operações no quadro da abordagem global aplicada pela 
União Europeia em relação a um país ou a uma região, nomeadamente por via de ações de 
cooperação multilateral no âmbito de organizações internacionais - designadamente as 
Nações Unidas - e regionais, no cumprimento da Carta das Nações Unidas;

F. Recordando que o Tratado de Lisboa introduziu inovações no caso da PCSD, as quais 
estão ainda longe de serem exploradas;

G. Recordando que a União lançou, desde 2003, 20 missões civis e 7 operações militares no 
quadro da PESC e, mais tarde, da PCSD e que, atualmente, estão a decorrer 12 missões 
civis e 3 operações militares;

                                               
1 Textos Aprovados nesta data, P7-TA(2011)0228
2 Textos Aprovados nesta data, P7-TA(2011)0574
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UM QUADRO ESTRATÉGICO PARA A PCSD

Quadro estratégico novo 

1. Salienta que a União Europeia está vocacionada para ser um interveniente político global 
no contexto internacional, promovendo a paz e a segurança internacional, protegendo os 
seus interesses no mundo e garantindo a segurança dos seus próprios cidadãos; considera 
que a União Europeia deve estar apta a assumir as suas responsabilidades face às ameaças, 
às crises e aos conflitos internacionais e, designadamente, na sua vizinhança; 

2. Realça, por conseguinte, que a União necessita de afirmar a sua autonomia estratégica 
através de uma política externa, de segurança e defesa forte e eficaz que lhe permita agir 
de forma independente, se necessário; salienta que esta autonomia estratégica permanece 
uma ilusão na falta de capacidades militares credíveis; recorda que esta autonomia 
estratégica se constrói respeitando as alianças existentes e mantendo um forte laço 
transatlântico, como enunciado no artigo 42.º do Tratado sobre a União Europeia; 

3. Nota com preocupação o declínio estratégico que ameaça a UE, não só devido à tendência 
decrescente dos orçamentos de defesa, mas também à marginalização relativa e 
progressiva dos seus instrumentos de gestão de crises, nomeadamente militares; considera 
que a União deve zelar por não delegar a sua segurança noutras entidades;

4. Constata que a Estratégia Europeia de Segurança elaborada em 2003 e completada em 
2008, não obstante as suas análises e afirmações permanecerem fundadas, começa a ser 
ultrapassada, porquanto a visão estratégica que se podia ter em 2003 já não é suficiente 
para abranger o mundo atual; exorta, por conseguinte, a Alta 
Representante/Vice-Presidente da Comissão e o Conselho a apresentarem rapidamente um 
Livro Branco sobre a segurança e defesa da UE, que defina com exatidão os interesses 
estratégicos da UE, que atenda à evolução das ameaças, bem como à evolução das 
relações com os nossos aliados e parceiros, mas também com os países emergentes; 
destaca a importância de um tal quadro estratégico, que vise dirigir a ação externa da 
União Europeia, canalizar as políticas externas dos Estados-Membros para objetivos 
comuns, bem como orientar o planeamento estratégico, a médio e longo prazo, das 
capacidades civis e militares que devem ser desenvolvidas e adquiridas no âmbito da 
PCSD;

5. Saúda o relatório da Alta Representante/Vice-Presidente da Comissão relativo aos 
principais aspetos e às opções fundamentais da PESC, dedicado, parcialmente, às questões 
da segurança e defesa; insiste, porém, na necessidade de aumentar o nível das metas para 
o desenvolvimento da PCSD; insta os Estados-Membros, com o apoio da Alta 
Representante/Vice-Presidente da Comissão, a utilizarem o máximo potencial deste 
instrumento consagrado pelo Tratado de Lisboa, num contexto em que persistem 
numerosas crises, inclusivamente às portas da Europa, e a retirada americana se torna cada 
vez mais patente; 

6. Regozija-se com a iniciativa de Weimar, à qual aderiram a Espanha e a Itália, que 
contribuiu para a redinamização da agenda da PCSD, bem como com os estímulos que 
conferiu aos três domínios essenciais das instituições, operações e capacidades; solicita a 
manutenção do compromisso assumido por estes países, com vista a continuar veicular 
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uma visão ambiciosa da PCSD;  

A PCSD no cerne da abordagem global

7. Salienta que a força da União Europeia em relação a outras organizações reside na sua 
capacidade de mobilizar um amplo leque de instrumentos políticos, económicos e 
humanitários no intuito de apoiar as suas operações civis e militares de gestão de crises e 
que esta abordagem global lhe confere uma flexibilidade, bem como uma eficácia únicas e 
apreciadas;

8. Considera, porém, que a aplicação de uma abordagem global não deve contribuir para 
uma marginalização da PCSD; destaca que, através de tais operações, a PCSD deve 
continuar a ser o principal instrumento de gestão de crises da União, sendo o único que 
pode assegurar a credibilidade e a visibilidade política da ação da União e permitindo, 
simultaneamente, o controlo político;  considera que os outros instrumentos da ação 
externa estão vocacionados, num contexto de crise, para apoiar as operações da PCSD e, 
em segunda instância, para a substituir a longo prazo, quando a situação no terreno o 
permitir e a urgência política tiver cessado; 

Execução do Tratado de Lisboa 

9. Recorda, com efeito, que o Tratado de Lisboa trouxe à PSCD inovações importantes, que 
ainda aguardam execução:

 o Conselho pode atribuir uma missão a um grupo de Estados, a fim de preservar os 
valores da União e servir os seus interesses; 

 pode ser estabelecida uma cooperação estruturada permanente entre os 
Estados-Membros que preencham critérios mais elevados em termos de capacidades 
militares e que tenham assumido compromissos mais vinculativos na matéria, tendo 
em vista a realização das missões mais exigentes;

 foram introduzidas no Tratado uma cláusula de assistência mútua, bem como uma 
cláusula de solidariedade;

 a Agência Europeia de Defesa tem tarefas importantes no sentido de desenvolver as 
capacidades militares dos Estados-Membros, inclusivamente para reforçar a base 
industrial e tecnológica do setor da defesa, definir uma política europeia das 
capacidades e do armamento, bem como executar a cooperação estruturada 
permanente;

 deve ser estabelecido um fundo de lançamento para as atividades preparatórias das 
missões que não ficam a cargo do orçamento comunitário;

10. Encarrega a Alta Representante/Vice-Presidente da Comissão de dar os impulsos 
necessários ao desenvolvimento do potencial do Tratado de Lisboa, de molde que a União 
Europeia disponha de todo o leque de possibilidades de ação em contexto internacional, 
no quadro da sua abordagem global, e sempre em conformidade com a Carta das Nações 
Unidas;
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11. Congratula-se com a extensão das missões que podem ser levadas a cabo no quadro da 
PCSD, em comparação com as antigas missões, chamadas "de Petersberg", como descritas 
no artigo 43.º do Tratado sobre a União Europeia; nota, porém, que esta ambição não se 
reflete nas decisões tomadas desde a criação do SEAE;

AS OPERAÇÕES CIVIS E MILITARES

12. Realça que a PCSD está vocacionada para intervir em zonas de crise, inclusive em casos 
de conflitos de elevada intensidade, com uma grande visibilidade e de nível 
suficientemente ambicioso para ter um verdadeiro impacto no terreno; 

13. Observa que, atualmente, estão em curso 15 operações, das quais 12 civis e 3 militares; 
congratula-se com o lançamento de 3 novas operações civis durante o verão de 2012, no 
Corno de África (EUCAP Nestor), no Níger (EUCAP Sahel Niger) e no Sudão do Sul 
(EUAVSEC South Sudan), bem como com o planeamento de uma missão civil de apoio 
ao controlo das fronteiras na Líbia; considera que estas missões constituem um primeiro 
sinal de redinamização da agenda da PCSD;

14. Lamenta, porém, que, desde 2008, e à exceção da EUTM Somalia, nenhuma operação 
militar nova tenha sido lançada, ao passo que várias crises teriam justificado uma 
intervenção da União, designadamente a Líbia e o Mali; encoraja, neste contexto, o 
aprofundamento da planificação em curso de eventuais operações militares; 

Balcãs Ocidentais

15. Recorda a importância política e simbólica do empenhamento da União Europeia 
relativamente aos Balcãs Ocidentais, que continua a ser um teste de credibilidade da 
União; exorta a Alta Representante/Vice-Presidente da Comissão e o Conselho a 
procederem a uma reavaliação da contribuição da UE para a segurança na região; 

16. Saúda os resultados obtidos pela primeira missão civil MPUE na Bósnia-Herzegovina, 
ultimada em 30 de junho de 2012, a qual permitiu, paralelamente à operação EUFOR 
Althea, contribuir para o diálogo entre as entidades constituintes deste país, bem como 
para a consolidação do Estado de Direito;

17. Constata que a operação EUFOR Althea na Bósnia-Herzegovina, lançada em 2004, foi 
alvo de uma diminuição constante dos efetivos e insta, por conseguinte, a uma 
reorientação do seu mandato para o reforço das capacidades e a formação das forças 
armadas da Bósnia-Herzegovina; 

18. Acolhe com agrado o papel positivo desempenhado pela missão EULEX Kosovo, que 
opera num ambiente político sensível e que apoiou o país a construir um Estado de Direito 
e a implantar um aparelho judiciário, policial e aduaneiro livre de qualquer interferência 
política, assente nas boas práticas reconhecidas a nível internacional, bem como nas boas 
práticas europeias; reconhece, porém, que ainda é necessário envidar esforços importantes 
para que a EULEX cumpra integralmente as missões que lhe são confiadas e beneficie da 
plena confiança da população, particularmente por parte da comunidade sérvia do 
Kosovo; convida a missão a responder com o maior cuidado e rigor às questões levantadas 
pelo relatório do Conselho da Europa relativamente à veracidade das acusações de tráfico 
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de órgãos e a aplicar, juntamente com os Estados interessados, um programa de proteção 
das testemunhas que permita a um processo judicial rigoroso que esclareça os factos;

19. Observa que a presença da KFOR continua a ser indispensável para garantir a segurança 
no Kosovo e que a articulação entre a missão militar da NATO e a missão civil da UE 
continua a suscitar numerosas questões relativas à sua eficácia e perenidade; convida, por 
conseguinte, a Alta Representante/Vice-Presidente da Comissão a entregar regularmente 
relatórios tocantes à evolução da missão EULEX, cuja prorrogação do mandato até junho 
de 2014 é acolhida com agrado, bem como aos resultados obtidos e às relações com o 
dispositivo militar da NATO; 

Corno de África

20. Congratula-se com a nova estratégia da União Europeia para o Corno de África, que 
aplica a abordagem global a fim de combater a pirataria e as suas causas, bem como com 
o papel determinante da União no que se refere às questões de segurança na região, que 
acresce a visibilidade e a credibilidade da UE no domínio da gestão de crises;

21. Observa que, atualmente, foram enviadas três operações (EUNAVFOR Atalanta, EUTM 
Somalia e EUCAP Nestor), para benefício da região, e destaca a necessidade de procurar 
coordenar os compromissos europeus com os esforços envidados pela comunidade 
internacional e, em primeiro lugar, pela União Africana, por forma a restaurar o 
funcionamento do Estado na Somália;

22. Congratula-se com o lançamento da missão EUCAP Nestor de reforço das capacidades 
marítimas do Jibuti, do Quénia e das Seicheles, bem como com o apoio ao Estado de 
Direito na Somália (Puntland e Somaliland, numa primeira instância) através do 
desenvolvimento de uma força policial costeira, bem como de um aparelho judiciário;

23. Solicita que a missão EUCAP Nestor seja coordenada com outras iniciativas relativas à 
segurança marítima, como os projetos MARSIC e MASE, financiados, respetivamente, 
pelo Instrumento de Estabilidade e pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento; recomenda 
a extensão da missão EUCAP Nestor a outros países, logo que se cumpram os requisitos; 

24. Enaltece a contribuição essencial da operação EUNAVFOR Atalanta de combate à 
pirataria no Golfo de Aden e na zona ocidental do Oceano Índico e aprova a prolongação 
do seu mandato até dezembro de 2014; aprova, também, a extensão do campo de ação 
desta missão à zona costeira, bem como às águas territoriais e interiores da Somália; 
convida os Estados-Membros a propiciarem os meios adequados - navais e aéreos - a esta 
operação e encoraja os navios comerciais a observarem a aplicação das boas práticas de 
navegação, a fim de limitar o risco de ataque; saúda a contribuição dos Países Baixos para 
a operação Atalanta, que revestiu a forma de uma equipa de proteção embarcada, 
destinada a garantir a segurança dos comboios humanitários, e encoraja os outros 
Estados-Membros a disponibilizarem o mesmo tipo de contribuição;

25. Afirma que a pirataria é assimilável ao crime organizado e que cumpre perturbar os 
respetivos interesses económicos, no intuito de assegurar a liberdade do comércio e a 
proteção de uma via marítima essencial; convida a Comissão e o Conselho a tomarem 
todas as medidas necessárias a fim de garantir a rastreabilidade dos fluxos financeiros 
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gerados por esta atividade e a facilitarem o intercâmbio de informações entre a 
EUNAVFOR Atalanta e a Europol;

26. Destaca o papel positivo desempenhado pela missão EUTM Somalia, em estreita 
cooperação com o Uganda, a União Africana e os Estados Unidos, com vista a treinar 
mais de 3 000 recrutas somalis, dos quais cerca de 2 500 já foram reintegrados nas forças 
de segurança somalis; considera que a missão contribuiu consideravelmente para a 
melhoria da situação dentro e nos arredores da cidade de Mogadixo, reforçando as forças 
de segurança da Somália e da AMISOM;

27. Aprova a prorrogação do mandato da missão EUTM Somalia até dezembro de 2012 e a 
ênfase colocada nas capacidades de comando e controlo, nas capacidades especializadas e 
nas capacidades de autoformação das forças de segurança nacionais da Somália, no intuito 
de transferir as competências de formação para os intervenientes locais; observa que a 
União Europeia deve continuar os seus desempenhos na formação para além de 2012 e, 
nesta perspetiva, convida o SEAE a examinar a possibilidade de transferir esta formação, 
integral ou parcialmente, para as partes da Somália que se encontram sob a tutela das 
autoridades, com vista a melhorar a situação de segurança;

28. Salienta que o modelo da operação EUTM que, em contrapartida de um investimento 
financeiro, material e humano relativamente moderado, oferece à UE um papel regional 
principal na África Oriental, poderia ser reproduzido noutras zonas, designadamente no 
Sahel; 

Sahel

29. Expressa a sua grande inquietação relativamente ao desenvolvimento de uma zona de 
instabilidade no Sahel, caracterizada por atividades criminosas, bem como por operações 
armadas de grupos terroristas radicais que ameaçam a integridade territorial dos Estados 
da região e cujas ações podem, designadamente, levar à instauração duradoura de uma 
zona de não direito numa parte do território do Mali; 

30. Realça a ameaça de segurança colocada por esta situação no conjunto do território 
europeu; insta, neste contexto, a Alta Representante/Vice-Presidente da Comissão e o 
Conselho a aplicarem rápida e integralmente a estratégia da UE para o Sahel, adotada em 
junho de 2011 e a envidarem os esforços adequados no contexto de segurança, recorrendo, 
se necessário, a missões PCSD, para apoiar os Estados da região no reforço das suas 
capacidades de luta contra a criminalidade organizada transfronteiriça e os grupos 
terroristas; 

31. Saúda o lançamento da missão EUCAP Sahel, destinada, nomeadamente, a apoiar o Níger 
no sentido de enfrentar estes desafios de segurança; observa que esta missão está 
plenamente circunscrita ao quadro da estratégia global para o Sahel, mas lamenta, 
precisamente, que a mesma se aplique apenas a um único país, enquanto outros Estados da 
região, mormente o Mali, se confrontam com necessidades urgentes e importantes no 
domínio do reforço das capacidades e da resposta às ameaças à sua integridade territorial; 

32. Insta ao planeamento de uma operação que vise apoiar, em colaboração com a CEDEAO, 
a reestruturação das forças armadas do Mali, no intuito de melhorar a eficácia das suas 
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forças de segurança e de permitir a este país recuperar o controlo do seu território; 

Líbia 

33. Considera que a crise líbia poderia ter sido, para a UE, uma oportunidade de comprovar a 
sua capacidade de agir, inclusivamente por via militar, se necessário, em total 
cumprimento das resoluções do Conselho de Segurança da ONU, em resposta a uma crise 
importante que estava a decorrer às suas portas e que afetava diretamente a estabilidade do 
seu ambiente; lamenta que a falta de vontade política comum dos Estados-Membros e as 
reticências ideológicas relativas à utilização das capacidades próprias da União tenham 
relegado a União para um papel secundário; 

34. Exorta a Alta Representante/Vice-Presidente da Comissão a extrair todos os ensinamentos 
da crise líbia, tanto no que se refere ao processo de decisão da UE, como à intervenção 
militar da NATO em termos de capacidades, mas também, e particularmente, de coerência 
e solidariedade política entre os Estados-Membros, bem como no que respeita à relação 
entre, por um lado, a União Europeia e a sua PDSC e, por outro, a NATO;

35. Considera que a UE deve desempenhar um papel de relevo no processo de transição 
institucional na Líbia, designadamente nos domínios da desmobilização e integração do 
efetivo das brigadas revolucionárias, da reestruturação das forças armadas e da assistência 
ao controlo das fronteiras terrestres e marítimas; lamenta que a contribuição da UE para o 
setor da segurança tarde em concretizar-se e que as dificuldades de conceção e execução 
desta contribuição dão lugar a iniciativas bilaterais com visibilidade e coerência aleatórias;  
apoia a aceleração dos trabalhos que visem planear uma missão civil de apoio ao controlo 
das fronteiras; 

Sudão do Sul

36. Regista o lançamento da missão EUAVSEC South Sudan, destinada a reforçar a 
segurança do aeroporto de Juba; interroga-se, contudo, sobre o caráter justificado de uma 
missão PCSD para garantir a segurança desse aeroporto, considerando que uma tal missão 
poderia ter sido assegurada pela Comissão, através do seu Instrumento de Estabilidade;

República Democrática do Congo

37. Destaca a importância da República Democrática do Congo no contexto da paz e 
estabilidade na África e apoia a ação da MONUSCO, que visa proteger a população civil 
no leste do país;

38. Acolhe com agrado os esforços envidados pela União Europeia no âmbito das suas 
missões EUSEC RD Congo e EUPOL RD Congo, com vista a consolidar o Estado de 
Direito nesse país; observa, porém, que estas duas missões são insuficientes em relação à 
amplitude das suas tarefas e que é necessária uma colaboração ativa das autoridades 
congolesas, com vista a obter resultados palpáveis; 

Afeganistão

39. Saúda a missão EUPOL Afghanistan, que tem o objetivo de implementar uma polícia civil 
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e um sistema judiciário, na perspetiva da reconstrução do Estado afegão; realça que esta 
missão, que deve permanecer efetiva até 31 de maio de 2013 e que poderá ser prolongada 
até 31 de dezembro de 2014, se inscreve nos esforços globais da comunidade 
internacional, que visam permitir aos afegãos tomar em mão o seu destino após a retirada 
das tropas da NATO, em 2014; convida a Alta Representante/Vice-Presidente da 
Comissão e o Conselho a procederem a uma reflexão aprofundada, juntamente com o 
Parlamento Europeu, sobre a evolução do dispositivo global da União e, designadamente, 
sobre a missão EUPOL, no contexto pós-2014 no Afeganistão;

Territórios palestinianos

40. Considera que a missão de formação da polícia civil palestiniana, a EUPOL COPPS, cujo 
objetivo é de apoiar a Autoridade Palestiniana a reforçar as instituições de um futuro 
Estado da Palestina nos domínios do policiamento, da justiça penal, sob administração 
palestiniana e conforme às melhores normas internacionais, é um êxito; observa que esta 
missão se inscreve no quadro dos esforços envidados pela União Europeia para a criação 
de um Estado Palestiniano que viva em paz ao lado de Israel;

41. Regista, por outro lado, que a missão EUBAM Rafah suspendeu as suas operações na 
sequência da tomada do controlo da Faixa de Gaza pelo Hamas e apoia, por conseguinte, a 
redução dos efetivos, salientando, simultaneamente, que a sua permanência na região 
mostra a vontade a União Europeia de contribuir para todas as ações que permitam 
facilitar o diálogo entre israelitas e palestinianos; lamenta que o governo israelita não 
tenha autorizado o chefe da missão EUPOL COPPS a assumir, simultaneamente, o cargo 
de chefe da missão EUBAM Rafah e que o quartel-general desta missão esteja baseado 
em Telavive em vez do Jerusalém Oriental;

Geórgia

42. Destaca o papel positivo desempenhado pela missão de observação EUMM Georgia, 
mormente no que respeita ao apoio ao diálogo e ao restabelecimento das medidas de 
confiança entre as partes, mas lamenta que a missão não tenha ainda a autorização de se 
deslocar para os territórios ocupados da Abecásia e da Ossétia do Sul;

Iraque

43. Observa que a missão EUJUST LEX-Iraq, cujo mandato foi prorrogado até 31 de 
dezembro de 2013, representou a primeira missão integrada da UE para o "Estado de 
Direito", cujo objetivo é contribuir para a implementação de um sistema de justiça penal 
profissional no Iraque, baseado no Estado de Direito; constata, porém, que o Iraque está 
ainda longe da estabilização, segundo comprovado pelos atentados regulares que 
vitimizam o país, situação esta que é agravada por um contexto regional extremamente 
inseguro;

Transmissão das experiências

44. Observa a importância da transmissão das experiências das missões e operações levadas a 
cabo no quadro da PCSD e saúda o trabalho ultimado nesse sentido pela CMPD e pelo 
EMUE; solicita à Alta Representante/Vice-Presidente da Comissão que elabore um 
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relatório ao Parlamento Europeu, relativo aos resultados desse trabalho;

AS CAPACIDADES E ESTRUTURAS DE CONDUÇÃO DAS OPERAÇÕES

45. Verifica que as operações civis e militares da União ainda se deparam com demasiados 
problemas de geração de forças e que, na ausência de capacidades credíveis, está em causa 
a credibilidade da PCSD; insta, por conseguinte, os Estados-Membros a permanecerem 
mobilizados, com vista a proporcionar pessoal e equipamentos de qualidade; 

46. Refere que as estruturas de gestão de crises no âmbito do SEAE permanecem 
insuficientes, tanto na vertente civil, como na militar, o que prejudica a sua capacidade de 
reagir e contribui para uma certa marginalização da PCSD; exorta a Alta
Representante/Vice-Presidente da Comissão a remediar esta situação o mais rapidamente 
possível; insiste na ligação direta que deve existir entre a Alta 
Representante/Vice-Presidente da Comissão e as estruturas de gestão de crises da PCSD; 

Capacidades civis

47. Realça as dificuldades encontradas pelos Estados-Membros ao fornecerem pessoal 
adequado e suficiente para as missões civis levadas a cabo no quadro da PCSD;

48. Regista a prorrogação do Objetivo Global civil 2010 para além dessa data e congratula-se
com a adoção de um programa plurianual de desenvolvimento das capacidades civis; insta 
os Estados-Membros e, em especial, os ministérios interessados, a mobilizarem-se por 
forma a aplicar o referido programa; 

49. Recorda, nesse sentido, as Conclusões do Conselho, de 21 de março de 2011, relativas às 
capacidades civis da PCSD e considera que as mesmas continuam a ser pertinentes, 
nomeadamente com respeito aos seguintes aspetos:

 atrair um número suficiente de pessoas qualificadas e formadas;

 desenvolver instrumentos adequados para favorecer a efetivação das missões, 
designadamente uma versão finalizada do Goalkeeper; medidas preparatórias mais 
flexíveis; melhores mecanismos para o apetrechamento das missões civis (incluindo a 
implementação de uma solução de entrepostos permanentes);

 procurar realizar atividades preparatórias das missões civis, no cumprimento das 
disposições pertinentes do Tratado sobre a União Europeia;

 reforçar os estudos de impacto e a aplicação dos ensinamentos deles decorrentes;

 aperfeiçoar a cooperação com os países terceiros e as organizações internacionais. 

Capacidades Militares

50. Releva que os Estados-Membros, por razões simultaneamente financeiras, orçamentais e 
políticas, relacionadas ou não com a crise que afeta a zona euro, se encontram numa fase 
de redução ou, no melhor dos casos, de manutenção do nível dos seus orçamentos de 
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defesa e constata que esta situação tem efeitos negativos, a longo prazo, sobre a 
credibilidade da União Europeia e dos seus Estados-Membros, enquanto intervenientes 
principais no contexto internacional, não só perante um aliado tradicional, como os 
Estados Unidos, mas também em relação a países emergentes, como a China, o Brasil ou a 
Rússia;

51. Realça, particularmente, que a multiplicação das operações externas, nos últimos anos, 
quer no Iraque, no Afeganistão, quer na África, incluindo a Líbia, representou e continua a 
representar um encargo financeiro importante para os Estados participantes nas referidas 
operações; observa que estes custos incidem diretamente no desgaste e na usura prematura 
dos equipamentos, bem como na vontade dos Estados de se implicarem em operações 
PCSD, tendo em conta as respetivas restrições de orçamento e capacidades;

52. Releva que os orçamentos europeus de defesa de todos os Estados-Membros combinados, 
em valor absoluto, podem comparar-se às despesas das principais potências emergentes e 
que o problema assenta, por conseguinte, menos em considerações orçamentais do que em 
razões políticas, desde a definição de uma base industrial e tecnológica europeia, à 
mutualização de certas capacidades operacionais; 

53. Observa que a ação militar na Líbia, iniciada pela França e pelo Reino Unido, com o 
apoio dos Estados Unidos, e substituída pela NATO, destacou a capacidade de certos 
Estados europeus de participarem em conflitos de elevada intensidade, mas também as 
suas dificuldades em manter tais ações a longo prazo, devido à falta de capacidades 
fundamentais, como o reabastecimento em voo, a recolha de informações ou as munições 
guiadas de precisão;

54. Recorda a sua Resolução, de 14 de dezembro de 2011, sobre o impacto da crise financeira 
no setor da defesa nos Estados-Membros da União Europeia e realça que as suas 
recomendações são pertinentes no que toca ao desenvolvimento das capacidades militares 
dos Estados-Membros, num espírito de partilha e mutualização;

55. Congratula-se com os primeiros progressos da iniciativa de "pooling and sharing" da 
União Europeia e enaltece o trabalho da Agência Europeia de Defesa (AED), que permitiu 
identificar 11 domínios de ação prioritários; realça particularmente os progressos 
realizados em 4 domínios: reabastecimento em voo, vigilância marítima, apoio médico e 
formação; insta, porém, a que esta iniciativa seja dotada de um quadro estratégico; 

56. Apoia particularmente o projeto relativo ao reabastecimento em voo, que contém também 
uma vertente de aquisição; insiste em que os Estados-Membros conservem o caráter 
europeu desta iniciativa e considera que a OCCAR terá as competências adequadas para 
administrar a vertente de aquisição; 

57. Congratula-se com o acordo celebrado em 27 de julho de 2012 entre a Agência Europeia 
de Defesa e a OCCAR, o qual permitirá institucionalizar as relações entre as duas 
agências, estabelecer uma cooperação mais integrada no que respeita aos programas de 
desenvolvimento de capacidades militares, bem como partilhar informações classificadas;

58. Recorda que a guerra na Líbia pôs em evidência a falta de veículos aéreos de 
reconhecimento não tripulados nas forças armadas europeias e constata que na Europa 
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existem, atualmente, dois programas concorrentes para a construção de veículos aéreos 
não tripulados MALE (altitude média, grande autonomia); observa, também, a cooperação 
franco-britânica no domínio dos veículos de combate não tripulados, a qual, por forma a 
ter benefícios, deveria renunciar ao seu caráter exclusivo e abrir-se a outros parceiros 
europeus;

59. Considera que a criação do Comando Europeu de Transporte Aéreo é um exemplo 
concreto e bem-sucedido de "pooling and sharing" e salienta que a criação de uma frota de 
A400M no âmbito desta estrutura reforçaria de forma considerável as capacidades de 
projeção da União Europeia e dos seus Estados-Membros;
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60. Convida a Comissão, o Conselho, os Estados-Membros e a AED a refletirem sobre a 
implementação de soluções inovadoras, com vista a aumentar as capacidades de projeção 
da União Europeia, designadamente numa perspetiva dualista: uma parceria 
público-privada no domínio do transporte aéreo, construída com uma pequena frota de 
A400M, permitiria o encaminhamento tanto da ajuda humanitária em caso de catástrofe, 
como de material e de pessoal aquando das missões e operações realizadas no quadro da 
PCSD;

61. Insiste em que o reforço das capacidades europeias se concretize também numa 
consolidação da base industrial e tecnológica de defesa europeia; recorda, nesse sentido, a 
importância de uma preferência europeia e pertinência de um European Buying Act;  

62. Observa que a crise financeira e orçamental que se verifica na União Europeia e nos 
Estados-Membros levará a perdas de conhecimentos se nenhum programa importante for 
lançado a nível europeu, numa base bilateral ou multilateral e que poderá, também, 
conduzir ao desaparecimento de um tecido industrial muito especializado; 

63. Nota com preocupação a diminuição das dotações dedicadas à investigação e tecnologia, 
que afeta, a longo prazo, a capacidade dos europeus de manterem um instrumento de 
defesa credível;

64. Saúda os esforços da Agência Europeia de Defesa em prol da preservação de uma base 
industrial e tecnológica europeia, bem como a iniciativa Barnier/Tajani, que visa criar, no 
âmbito da Comissão Europeia, um Grupo de Trabalho encarregado da manutenção e do 
desenvolvimento deste instrumento estratégico, cuja função é assegurar a autonomia da 
União Europeia e dos Estados-Membros em matéria de defesa;

65. Solicita aos Estados-Membros que apliquem plenamente a Diretiva relativa aos contratos 
públicos no setor da defesa, por forma a combater a fragmentação do mercado, que, 
muitas vezes, representa um benefício para países terceiros;

66. Recorda a pertinência do Plano de Desenvolvimento de Capacidades elaborado pela AED; 
exorta os Estados-Membros a integrarem-no melhor no seu planeamento nacional;  

67. Considera que o Conselho e os Estados-Membros devem aumentar o apoio concedido às 
capacidades da União que possam permitir realizar economias através da mutualização, 
mormente a Agência Europeia de Defesa, o Centro de Satélites da UE e a Academia 
Europeia de Segurança e Defesa;

68. Encarrega o Conselho e os Estados-Membros a atribuírem à Agência Europeia de Defesa 
um orçamento e pessoal adequados, no intuito de a tornar apta a cumprir todas as tarefas 
que lhe incumbem, nos termos do Tratado de Lisboa; considera que, no âmbito do 
próximo quadro financeiro plurianual, deve atender-se a esta situação; 

Uma política espacial de apoio à PCSD

69. Salienta a necessidade de dispor de meios adequados de observação por satélite, no 
domínio da imagística espacial, da recolha de informações, das comunicações e da 
observação do espaço, com vista a contribuir para a autonomia decisional e operacional da 
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União Europeia; considera que estes domínios poderão ser objeto de partilha e 
mutualização acrescidas em relação aos acordos existentes a nível bilateral ou com o 
Centro de Satélites da União Europeia, no que se refere aos programas Helios, Cosmo-
Skymed e SAR-Lupe; pretende que o programa MUSIS, que substituirá a geração atual de 
satélites de observação, constitua um modelo de cooperação entre os países europeus, mas 
também com o SEAE e com os organismos políticos e militares da União;

70. Convida, nessa perspetiva, o Conselho e a Comissão a avaliarem a possibilidade de uma 
participação financeira da União Europeia nos futuros programas no domínio dos satélites 
de imagística espacial, por forma a permitir aos organismos políticos e militares da União 
Europeia e ao SEAE que atribuam tarefas precisas aos satélites e disponham, a seu pedido 
e em função das próprias necessidades, de imagens por satélite das regiões em situação de 
crise ou para as quais deve ser enviada uma missão PCSD; 

71. Recorda a necessidade de um financiamento comunitário do projeto GMES, que deve 
tornar-se, à semelhança do programa GALILEO, uma infraestrutura crítica da União 
Europeia;

Reforçar a resposta rápida

72. Observa que, não obstante as remodelações operadas no mecanismo ATHENA e na 
doutrina de utilização de agrupamentos táticos da União Europeia, conforme requerido, 
por exemplo, na carta de Weimar, até à data, nenhum foi utilizado, conquanto os mesmos 
possam constituir uma força de primeira entrada, que poderá, em seguida, ser substituída 
por outras forças vocacionadas para uma duração maior;

73. Considera que esta situação mina a credibilidade do instrumento de agrupamentos táticos,
e da PCSD em geral, na medida em que poderiam ter sido utilizados anteriormente; 
encoraja os Estados-Membros a permanecerem mobilizados e a respeitarem os seus 
compromissos em prol deste instrumento; 

74. Apoia o processo de revisão dos procedimentos de gestão de crises, que deveria estar 
concluído antes do fim do ano e facilitar o envio mais célere de operações PCSD civis e 
militares; considera que os procedimentos de gestão de crises devem continuar a ser 
característicos da PCSD e não devem incluir outros instrumentos, por forma a evitar o 
risco de os tornar mais difíceis; apoia, assim, a revisão dos procedimentos de 
financiamento, com vista a uma flexibilidade e uma celeridade acrescidas na mobilização 
de fundos; 

Estruturas e planeamento 

75. Considera que o papel de coordenador de missões no Corno de África, concedido ao 
Centro de Operações, constitui um primeiro passo rumo à criação de uma capacidade 
europeia de planeamento e condução de operações, dotada de pessoal e meios de 
comunicação e controlo suficientes;

76. Defende novamente a criação de um Quartel-General de Operações (OHQ) da União 
Europeia para o planeamento e a condução de operações militares, no âmbito do Serviço 
Europeu de Ação Externa e, se necessário, por intermédio de uma cooperação reforçada; 
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77. Toma nota da vontade expressa pelo Conselho, nas suas Conclusões de dezembro de 
2011, de reforçar as capacidades de planeamento antecipado; apoia o alargamento das 
atribuições do Estado-Maior da UE nesse sentido; considera que o Centro de Operações 
poderá, em igual medida, apoiar o EMUE nessa tarefa; 

78. Observa com interesse a cisão do Centro de Situação em duas novas entidades: por um 
lado, o Gabinete de Situação e, por outro, o Centro de Análise de Informações 
(Intelligence Centre ou INTCEN), devendo este último desenvolver-se se os 
Estados-Membros mostrarem a vontade de desenvolver a PESC e a PCSD;

79. Defende a criação de lugares temporários ou permanentes de peritos em segurança nas 
delegações da União Europeia mais significativas para a PCSD, com vista a uma melhor 
transmissão dos desafios em matéria de segurança;

PARCERIAS

União Europeia/NATO

80. Constata que a União Europeia e a NATO, unidas por uma parceria estratégica, 
confirmada por ocasião da Cimeira de Chicago, se empenharam em vários terrenos 
comuns, como o Kosovo, o Afeganistão e o combate à pirataria no Golfo de Aden e no 
Oceano Índico; recorda, neste contexto, a importância de uma boa cooperação entre a 
União Europeia e a NATO; 

81. Releva que o impasse relacionado com o diferendo cipriota turco não impede as duas 
organizações de manterem, segundo as modalidades adequadas, um diálogo político, de 
trabalharem em conjunto, graças aos contactos diretos entre os membros do pessoal, e de 
se coordenarem; insta, contudo, a uma resolução deste diferendo com vista a melhorar a 
cooperação entre as duas organizações;

82. Saúda a cooperação entre a União Europeia e a NATO no domínio das capacidades 
militares, designadamente com vista a evitar qualquer duplicação entre a iniciativa de 
mutualização e de partilha das capacidades da UE e a Smart Defense da NATO;

83. Lamenta o desenvolvimento de estruturas de gestão de crises no quadro da NATO, 
constatando a duplicação inútil das capacidades já presentes e bem desenvolvidas no 
quadro da União Europeia; 

União Europeia/União Africana

84. Saúda a cooperação entre a União Europeia e a União Africana, que visa manter a paz e a 
estabilidade no continente africano; observa que a União Europeia contribui para a 
implantação de uma arquitetura da paz e segurança africanas e apoia, nesse sentido, os 
esforços pela paz da União Africana, bem como os esforços envidados pelas organizações 
regionais africanas, como a CEDEAO, em prol do combate à instabilidade, insegurança e 
ameaça terrorista, entre o Corno de África e o Sahel;

85. Recorda que a UE continua a ser o primeiro contribuinte para o orçamento da AMISOM e 
destaca a necessidade de uma visão estratégica sobre o futuro desta missão; 
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União Europeia/Nações Unidas

86. Saúda a boa cooperação instaurada entre o SEAE e o departamento de operações de 
manutenção da paz das Nações Unidas; observa que a União Europeia, através dos seus 
agrupamentos táticos, poderá proporcionar uma força de primeira entrada para as 
operações urgentes de manutenção da paz, até à sua substituição por forças das Nações 
Unidas;

União Europeia/Países terceiros

87. Regozija-se, também, com a cooperação entre a União Europeia e os Estados Unidos no 
domínio das operações de gestão de crises, designadamente as missões EUTM Somalia, 
EUNAVFOR Atalanta, EULEX Kosovo e EUPOL Afghanistan;

88. Congratula-se com os acordos-quadro concluídos até à data pela União Europeia com 
cerca de doze países terceiros, com vista a permitir a participação destes últimos nas 
operações civis e militares levadas a cabo no quadro da PCSD;

_________________

89. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução à Alta 
Representante/Vice-Presidente da Comissão, ao Conselho, à Comissão, aos governos e 
parlamentos dos Estados-Membros, ao Secretário-Geral da NATO, ao Presidente da 
Assembleia Parlamentar da NATO, ao Secretário-Geral das Nações Unidas, ao Presidente 
em exercício da OSCE e ao Presidente da Assembleia Parlamentar da OSCE.


